
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
PORTARIA N." 146/2025, DE Oí DE ABRIL DE 2025,

Dispóe sobre a alteraÇão da Portaria n." 14212025, de 27 de
março de 2025, que concede férias e licenças prêmio para

servidores públicos municipais de Porto Esperidião/MT.

O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1'. RETIFICAR, parcialmente, a Portaria n." 14212025, expedida em 27 de março

de 2025 e publicada no Diário Oficial dos Municípios - AMM, Edição n.' 4.706, de

3110312025, que concedeu férias e licenças prêmio para servidores públicos municipais,

a Íim de que seja considerada a seguinte redação:

onde se lê: '[ ..] ANTÔN|O PEREIRA DE SOUZA [. .]

Leia-se: "[...] ANTONIO PEREIRA DA SILVA [. .]

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinetê do Prefeito Municipal de Porto Esperidiã o Estado de Mato Grosso, em 01 de

abril de 2025

ODIRLEI FARIA
P ito
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